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Solicitação de Aditivo de Prazo de Execução e Vigência para o Contrato de Empreitada Global n. 10912022. Segue em
anexo:
- Requerimento Empresa AMG
- Parecer Técnico n.23812023158
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Prefeitura de Marmeleiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

PARECER TÉ,CNICO N" 238/2023lSE

Ref.: Pedido de aditivo de prazo.
contrato de Empreitada Global n" 10912022
Tomada de Preços n" 005/2022

Em referência ao contrato supramencionado, a empresa AMG
ENGENHARLA EIRELI apresentou requerimento solicitando acréscimo de 45 dias no
prazo de execução da obra, que havia expirado em08l07/2023.

A justificativa para o pedido seria a sequência de dias chuvosos, e dias
seguintes às chuvas, em que não se obteve uma condição adequada do solo para
andamento dos trabalhos, como também ocorrência de alguns contratempos na
preparação da pista para recebimento do calçamento.

Considerando que não somente os dias de chuva impedem o trabalho, mas
também os dias com solo encharcado, percebe-se que boa parte do tempo foi
comprometido por esse motivo. A empresa também demonstrou evolução significativa
da produtividade nas últimas semanas. Dessa forma, entendo que é válido o pedido, sendo
assim, me manifesto favorável a prorrogar o prazo de execução pelo perlodo mencionado.

Também informo que será necessário proffogar o prazo de vigência do
contrato em 60 dias, para tramitações finais do recebimento da obra.

Marmeleiro, 17 de julho de2023

ry
MICHEL MARTINAZZO
075.532.339-43

dlglt.l !v!ñç!dr com c.¡tlticrdo dlglt.l õäo lCP.

Michel Martinazzo
Engenheiro Civil

Ratifico as informações acima:
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LUIZ CARNIEL
207.462.100-00

dlgltrl rv!nçrdr com c.rtlflc!do dlglbl nåo lCP.

Luiz Carniel
Diretor do Departamento de
Agricultura e Abastecimento
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oFICIO - 00212023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Assunto: Pedido Aditivo de Prazo
Contrato N" 10912022

A empresaAMG ENGENHAzuA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o No 17.681.193i0001-
96, com sede à Rua Marechal Hermes da Fonseca, N" 967 - Centro da cidade de Renascença,
PR, através de seu Administrador, o Sr. Alberto Afonso Guollo, inscrito no CPF: 076.427.119-
99 e RG: 8.110.989-3.

Vem, por meio deste, pedir encarecidamente a pronogação do prazo de execução em 45
(quarenta e cinco) dias referente ao Contrato no 109/2022, fircnado ente a Prefeitura

AMG
com pedras

difrculdade devido à

chuvas nos meses

Atenciosamente.

ir:,1

'i Rènascènga-P.R,.,l7,de1julho de,2023
:l:!

FUirc*o&oÞuo
ALBERTO

AFONSO GU
07642711

AMG ENG
CNPJ 17.68r. 193/000r-96

Alberto Afonso Guollo
Administrador

CPF:076.427.119-99

AMG ËNGENHARIA ËIRELI-ËPP
CNPJ¡ { 7.ó81.1 93/0001 -96
WWW*AMGgress"com.br
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 19 de julho de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo prazo de execução e vigência.

Nos termos da solicitação do Parecer Técnico n' 23812023/SE assinado pelo fiscal do

conhato, o Sr. Michel Martinazzo e pelo Diretor do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, protocolado sob n" 115412023, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução

pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias e aditivo do prazo de vigência pelo perlodo de 60

(sessenta) dias referente ao Contrato de Empreitada Global n' 109/2022, vinculado a Tomada de

Preços n' 00512022, solicito manifestação da Procuradoria Jurldica no que diz respeito a

possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;
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524. 239-53

dlglt!l.vrnç.dr com cc¡tlfic!do dlglt!l n¡o ICP'

Paulo Jair Pilati
Prefeito ffi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaolânrauneleiro.pr.gov. br / licitacao02@mar¡rreìeiro.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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I ql,dp Jÿfumektuo
Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Marmeleiro, 08 de agosto de2023.

Processo Administrativo n.o l4l/2022
Tomada de Preços n," 005/2022

Parecer n,'290/2023 - PG

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução do contrato

de empreitada global nP 10912022, vinculado à Tomada de Preços n.o 005/2022. A solicitação foi
apresentada pela contratadana data de 17 de julho de2023, sendo emitido o Parecer Técnico n.o

238/2023/SE,nadata de l7 de julho de2023.

Parc a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo por parte da contratada;

¡ Parecer Técnico emitido pelo engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra,

ratificado pelo responsável pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento;

¡ Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo adminishativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

anal isar os aspectos de natur eza em inentemente técn i co- adm in istrativo s.

O art. 57 da Lei n.o 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários. O $1o do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

pronogação desde que ocoffa alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ l! Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega adnitem prorrogação, mantidas as demais cldusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-Jìnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especiJìcações, pela Administração;
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Estado do P8raná CNPJ 76.205.66sl000r-0r

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FonelFü( (46) 3525-8 I 00 - CEP 85.6 I 5-000

II - superyeniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho

à vontade das partes, aue altere fundamentalmente as condicões
de execucão do contrato:
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por falo ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração en documento
contempordneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos paraapronogação contratual: alteraçáo

de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que

altere as condigões da execução; intemrpção da execução por ordem da Administração; aumento do

quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos

de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Adminishação.

No caso em tela, a solicitante alega dificuldades na execugão de terraplenagem devido à

necessidade de deslocamento de motoniveladora ao local para execução, bem como a oconência de

chuvas nos meses de execução, que acabararn acanetando em atrasos na obras.

O responsável técnico pelo acompanhamento da obra emitiu Parecer Técnico se

manifestando favorável à pronogação do prazo de execução solicitado, corroborando com os fatos

alegados pela solicitante, sendo tais razões corroboradas pelo responsável pelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento. Na manifestação ainda é requerido a dilação do prazo de vigência do

contrato para mais 60 (sessenta) dias para as tramitações finais do recebimento da obra.

Expostas as justificativas devemos nos ater aos requisitos legais.

O prazo de execução foi previsto para 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir da

emissão da ordem de serviço. A ordem foi emitida na data de 09 de novembro de 2023, sendo o

término do prazo de execução previsto paraa data de 08 de abril de2023,já houve aditamento do

ptazo, sendo prevista entrega parua data de 08 dejulho de2023. A vigência do contrato expira em

360 (trezentos e sessenta dias) após a datadaassinatura, ou seja, na data de 12 de setembro de2023.

Estando vigente e havendo previsão, admite aditamentos.

i:

üêÈ
L-IñU

"ìig

9ùi6

EJTË,lÌã#
idä; nuEx
xo<:?o-l2rã
õüci
e3P
[sH

rp3Dzu
ÒûL¡,iiq
iþ?o
lil t. q.

ffi

2



nlL1

'P

ql dp,ll(amelniru
Estado do Paranô CNPJ 76.20s.66sl0001-0r

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßu< (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O item 4.3 traz um rol das situações nas quais será possível a alteração do prazo, entre

elas do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do contratante, entre outros casos

previstos em lei.

Como já citado, a Lei n.o 8,666193 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos no

caso de haver superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato. Tal disposição se encontra no inciso

II do $1o do art. 57.

As justificativas foram apresentadas, sendo acatadas pelo responsável técnico que

acompanha a obra, e corroboradas pelo Diretor Interino do Departamento de Agricultura e

Abastecimento.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato

administrativo n3 109/2022. 

^ 
luz do disposto no art. 60 da Lei n.' 8,666193, o aditamento ao contrato

deve ser form alizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial.

É o Parecer

ür
ROBERTO

836,68s.869-34
d¡g¡trl rvrñçàdr com c.rt¡llc.do dlglt¡l h¡o lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Parecer Técnico n" 23812023/SE, protocolado sob no

115412023, e com base no Parecer Jurídico n' 29012023 - PG, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminha-se ao setor responsável para providências necessárias.

Marmeleiro,0S de agosto de2023

ün
dlg¡t.l âv.nçôdr com ccrtlllc!do dlg¡trl não lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.eov.br'/ licitacao02lArìrarmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICipIo DE MARMELEIRO
ESTADo po penexÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N" IO9I2O22

(Vinculado a Tomada de Preços n'00512022)

O nnUNtCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno, com inscrição no
CNPJiI\4F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53,
de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa AI\,IG ENGENHARIA EIRELI, pessoa
jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/Ir4F sob o no 17.681,193/0001-96, com sede na Rua
Marechal Hermes da Fonseca, no 967, Centro, na Cidade de Renascença, Estado do Paraná, CEP 85610-
000, Telefone (46) 3550-1985 / 991t0-2711, e-mail: teeneenhariafÐhotmail,com /
amserass(@amsgrass.com.br, neste ato representada pelo Sr. Alberto Afonso Guollo, portador da cédula
de identidade civil (RG) no 8.110.989-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 076.427.119-99, estando as

partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições
estabelecidas na licitação rcalizada na modalidade Tomada de Preços n' 00512022, resolvem celebrar o
presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, considerando
a solicitação do Parecer Técnico n'23812023-SE, protocolado sob n' 115412023, e com base no Parecer
Jurfdico n' 290/2023 - PG e nos demais documentos acostados ao processo licitatório.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇAO
Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica pronogado o prazo de execução dos serviços pelo perfodo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data de seu vencimento (0810712023), ou seja, até22 de agosto de
2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA
Pelo disposto nas Cláusulas Primeira e Segunda, fica prorrogado o prazo de vigência contratual pelo
período de 60 (sessenta) dias, contados da data de seu vencimento (1210912023), ou seja, até I I de
novembro de2023.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pernanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão
rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 08 de agosto de2023.
PAULO JAIR Assrnadodeformadrsrtarpof ALBERTo ffiilryi_ffiffi#fl
PILA'll:524704239 iiriäsi¡zorz¡gs¡ AFONSO GUOLLO:ffi'J#ÏlÏ,äli"-

D¡doc 2023.08.08 l4:51:09s3 ä'l;î-""""" ''''"" 07642711999 ' mm;**
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO AMG ENGENHARIA EIRELI

Paulo Jair Pilati Alberto Afonso Guollo
Contratante Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitocoo@marmeleiro.or.sov.br / licitacaoO2ø)nrarmeleiro.ur. eov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
SEGT]NDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N" IO9I2O22
(Vinculado a Tomada de Preços n'00512022)

CONTRATANTE: MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual;

PRAZO DE EXECUçÃO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perlodo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data de seu vencimento (0810712023). ou seja, até 22 de agosto de
2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica pronogado o prazo de vigência contratual pelo perlodo de 60 (sessenta)
dias, contados da data de seu vencimento (1210912023), ou seja, até I I de novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 08 de agosto de2023,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0S de agosto de2023.

PAULo JAIR å¡jlffd:l;ji,ü.,0,*
P I LATI :5 24'/ Q niet:izannzssss

423ss3 ?;:3iÍ:;i,33'*
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@marmeleiro.or.sov,br/ licitscaoO2(ârnarmcleiro.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,9 DE AGOSTO DE 20ã¡ . I r ANO: VII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO lf: 1537- 13 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de agosto de2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 08 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTR.ATO PARA PUBLIGAçÃO SECUNDO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE EMPRETTADA
GLOBAL No 109/2022 (Vinculado a Tomada de Preços no 00512022l-

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execuçäo dos serviços pelo perfodo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da data de seu vencimento (0810712023), ou seja, até 22 de agosto de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual pelo perfodo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de seu vencimento (1210912023), ou seja, até 11 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de agosto de2023,
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0S de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO8I2O22 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 175I2O22.LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIF¡CACÃO

A comissäo de licitação, designada através da Portaria N0 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n"
8.666/93 e legislaçäo complementar, torna público o resultado da licitação em epfgrafe. A pessoa jurtdica habilitada é a
seguinte:
o GLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n" 51.221.78910001-41, para os itens 01, 02 e 03 do Edital.

Marmeleiro, 08 de agosto de 2023.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

CHAMAMENTO PIJBLICO NO OO9I2O22 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 183/2O22.LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO

A comissão de licitação, designada através da Portaria N0 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n"
8.666/93 e legislaçäo complementar, torna público o resultado da licitaçäo em epfgrafe. A pessoa jurfdica habilitada é a
seguinte:
r CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n' 51.221.789/0001-41,

Marmeleiro,0S de agosto de2023

Daverson Golle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCP.
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá gerantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuall¿ado através de

http://ww.marmeleiro.pr,sov,brl no l¡nk Dlátlo Oflclal,

lnicio
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Prefeitura Municipal cle Salto do Lontra
EXrMf0 o{AfA0t¿@3

CHAMADA PUBLICÁNO 0O612ü3
0 Àlunlclpþ do Sallodo Lonrn,o8udodo Pnrsnd, Jrcr hbrntdb de Co.
nls$o d6 LldbÉo rf P0rbde 4S¿@2 do 29do dozômbo ds 2@2,
1016 púölb, Pdra conh6cjmðnto dos lnloBisdo¡, oobjsb cmdcnoþn.
do lndìlul@s prlvädáB pD6bdo¡âs d0 rryies oñ sårdo; vlsúo à

ü€sbFo dos gorvíço! dg gxtñr€sd€ trdiogra8lb, p€6 strúor d6 furms
complomentar s flds do EEddánci8 à !e(ds do M$¡clp¡o do salto do
Lonln. OproÉnþ pþcsB6Õ grà rncânhfiåd0 ptrd Sôorlãrlâ Mulcl.
paldo Saüo sob qJdadords Scnlþra Eþirß Onç¿l'/caSidotÁrià ds
Sido, prrd avoùlßÊo ö adoquËo dos lbns E $|!m conltrladoe
purr gw lúo ôxlnlobm 0 üntþ osllpdúdo m pßenb ctËmnsr{õ
flibd@, ô poslorlornônb oncemlntedo parå eo SorùDr Ptrhito Mur{d.
pal o puùl'Eado û pocoso do tlxþ¡tifdado, cÐfllrnkardo ao¡ vono.
doñ s opoilumnonlö. p6râ ¡ alirstuB do coñtralo o dóflsb ab6 fE..
ßnbs6 o6b lidlaÉo. ScS¡ e DlaÉo dö cÉd6núdossbeûolidódo9:

hblarc de

AVtsoDË RAT|ËlcAçÄo DÊ TNEXIGTBTLtDADE DË Lr0tfAçÃo
I NÉì(G t8t LTDADE tü 2212@3

ÞqlBdoo prazo {oqJr6al,di$.nsoe lìdbÉo;6m furdamenb mAd. 2.5

dû [6lrf 0.66üÿ3,r8llfl6 o pro$nlo pßcos6o rEB sê0ùto8 @ndlÉ9:

Salto do tonlE,08 dc egodo d6 2@3
TËRNNÞOAL8ËRTO C¡DORË

Pnlofb Muric{xl

P¡Bfei tura Municipal de Manneleiro
ÐÍRATO

SËdJNDO
w2(v.

o vt¡åncb conûätlFll

ritrspolo

PRAZO OE

d6 2æ3.

ds 2@3.
d€ fuhrßbfro

do.s)oc{.,€o dos r0r'
@rbdos do dsb do

cônbeluel
!tUì,lfldmônto

do 2æ3.

Prefeitura Municipal de Verô
AVISO DE PREGAO ELETRû{ICO I.¡O 412@3

APßbiÌ0n Mm¡dÉldo Ve¡ð{R,avisa ¡otlnloBsÉdos qÉ lbrá ú'
frerrc dh 22 do egûsb de 2@3,ùs 09:00h0¡¡s,a ähörhÆ da lldìeçåo
ne nodal¡dâdô Pßøo Estrôr{6,llpo mcærpntr PoR |TEM,qlË bm
porobþb u æntEhlo d! 6ñpßs orpodâlì¿ado sma¡i¡lôndn lócnl.
0e 6 oxbnÉo rutr| (ATER) psa ¡compeDtnmento Ëcniæ de pnduSo
agøeoSjra, agolrdustdâ[raÉ0, c!d¡f¡ceøo ooàr{câ p0rllclFtive,
q0d6odrd¡ como p¡Ebdon do ð6sldôftå tåmh 0 oxÞneåo ru6l
m E61¡do dö ÞreÉ lSþtor) ð com ßoldro. rb Consalho RÁgloral do
ûtgsnfarü o Agmfþmle (CREA), Deb dè EcoblñEnto dos propodrs:
do dh 1t0tr2@il às 09:30þrss ilú o dh 22/0&1283à¡ ß:30}¡ng.
AnAllæ de popoüel 20812023 às 08:31 ùoráe. Dl6puh ds bn|ss à
prrlkdss 09r00ho6sdla 2Zßr2@1. EdllrlrÈ lntagr:à dlspoCçáodor
lnlrrú$sdor rc Doperlânrnb dc Compras, Ucrbçðog s ContEbx r€
Rú PbnoioAnbnb F¡bbrE, rý 3,16, Odro e rc Bllr w$w.,,ors.pr.gDv,
br- llclÞçorE,ouB Ftvós do db: rl/rýýr.rþvobbmrslcom.bf' lnlbmEÈûs
cornplo0ßNans etr¿!ús dor lsloforus (46)3535.8000.

VoritlR fJSdo apdodr 2@3.
turn lllorostrl . Prgoclo

Prefeitua de ltapejara D'Oeste
Muokiplo dô l0poþã D'0sd0

A hbgË s6 onconlE rþ 8ìbi htþs/^fl vdlsdommlclÉ1,@nì.br/âmpl
pgqule r
PORTARTÂ lg 20Unø3
0ATA:08.08.2@3
Slimul6:^¡Jiorlza o ue d0 bom dbüÐ o då ouk¡s DovHônchs.

Prefeitura Municipal cle Pato Branco
MWICÍPIO DE PATO BRANCO

AVISO DE REA8ERÌURA
EÐITALDEpRËqÄoEtËÌRmE0NtSr2æ3,pn0CESS0M35r¿@3
O Munidpiodo Pôlc Btrnco, UASG 46,09m.a!ãvés dâ prsgþe¡r'â fthda.
rs 

^parúdde 

illailælo, dõCflBds pola Ádmlrt6laçáo Munl#lalrE'
vós dâ Porhdá n,ö 291{ü3, lora pûbfcû aos inhnssado! d0 Elìhl
d0 Prodo Elotrtdco n.0 6S2@3 - Roøso nJ 16¿@3, qlß bm por

obþlo E ContrâlâÉo d6 oflrpEsã poa B bcaÉo do Ûl (un)ogrjp¡nnn-
b N0V0 blaln0nú eülonetlzdo Ftr ruallaçto dc ånállsos bloqul"
mlc8s FG o taboraló/o Murfcþldo lvÉlbes Cllnlcas, abndondo ås
r€co$iledos de Soclelalo Mür¡cþf de 5{ü6, conbn€ corúlpos6
doml6 04or¡lloCoB ûdåtclôdôB m odlbl û æus arcþr: qü, om
rôäo d0 ôrn¡ no eEBs0 e Pblâforma tompas o aùngds¡¿ndo o [0m

19,18 do sdlhl; a æs$0 p'iùlicå tul ßâFndsda para ás 09H D0 DIA
22 DÊAGoSTO0Ê 2@3. DsmalscoídíÉose e 6!€dlicsÉsdo edlbl
poilrârEcom i€bradee, Pab Bønæ,00dc aFgo de 2@3. ilarhm
Apartûtlû ll¡ùúlb - Prugooln

(*qhrllÞir&¡

^Hfrrrn¡ nqtr q¡J ú¡r, Eil'q,lø ptr ow,{ F¡¡sw*nÌnìffi Pffi6.*rddtu+.dnEkç - !df&& ö9 ógbd.m,.útu1!
êtúlÚ.¡¡1.d.ü6 !þ erclt.

Pretèitura Mruricipal de Mangeirinha
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COMÍNATO N' 087/2ü2. PMM

CONTMTANTE; MUNICIPIO DE [,TqNGUEIRJNM- PR
CONTRATADÀ ERWO ROSA GALTO OST¡984991 O

CNPJ : ilz.{U,l 5t0001 "0û
CLÄUSUIA PRIMEIRA- hnslitul 0bþto dosb lèinE Ærtlvo a Prorro.
gâÉo de PFzo ErscuÉo do bnùihn.0 ßr2&? - Pillr.f, com fufda.
nonto rþ drth0 51, lôcho ll da lcf n.0 8.06€/l g9í1.

CLAUSULA SEGWDA - PRAZo DÊ EXECUçÄo - En dsonúncà
do pcrionb âdll¡'É u Cburub Q,arh, $10' dô roforlo æntrab pob
pr¡ro dð 180 fconlo o ollsnb) dlas.
DATA ÐAASSI¡¡ATLRÀ ß do åbdldo 2@3

[hn$blrkls
PUEI.IQUE^6E

DIVISAODE OOMRATOS

rlllr^ rr*ù.d 4É¡Érû
llEñÀ Pñl.r¡äM¡rEpldâ cprÍlamr{t

WffSuLina "om;:ËË:*
l¡fr brld q.t4,f.O¡¡¡s-tu.qrs4. le.kd

AVISO OÊ JtJtCúMÊIùTO DË RËCURsO PREGÄO
EtErRù.Ìcorf 3t/2üJ, DE 00 DEA00ST0 0E 2@3.

TorB p(6llcr o itgamónbdo ruqÍs.
AVISd E REÏTICAÇÀO DOPREGÀO PRESENCIAL N'3s/2@3, DE
08 DEAGoSfoDE 2i23.
RslflcB o'ÀrD,o ldo edilsl s oll¡a s doh da sôldo pore dh 2gdo
¡gosb dc2tE!, ás 0tï00rrh,
Ð(.IRAIO DO SEGUNDO TMMOADITIVO AOCONIRATU ADMINIS.

TRATIVO N 1M/2ø2, OE 08 DEAGOSIO DE 2@$,
Âdltfvo dõ gbs¡ deft{tþâ dG 0.6% do ì,slÕr bhl do contmlö.

Ã pubGQo rulñiag'åîõ#ñîãã'ma õnconlom.ot dlsontvets m
6ð9r*ìlô o¡dtßgo oletr6rtrcD: htlp:/,h$Jÿ/dbrbmunldpal,em.bli¿mp.
6dlÉo do db 09ds AGoSfods 203; onfomo lrlAulorEat¡É n{ 927

de ût do lwrto do 2017.

Cåm¡r¿ do Vtr¡¡doro¡ de Dol¡ Vl¿lnhosr&
OAIIARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOE

Ëfi RATo PAFAPUBLICAçAo 026¿@3
1- Erdtrb Cont¡ato 0l$,2023- oBJETo:aqúslÉod6 prBloso xlcaras
do louçs pommladorpeo Cånan do \breidorËsde bleV¡zhhos-
Pn, C0flR^TÂDA: t¡PITAL DA LqJçA PoRCEIAN4S LTUA, CNPJ
10467.26/000180. VALoR RS 4.9fl.00 (0l¡Ío mil. ß!6cenbs B

mvsnb o dols ûils).
2. Exlråb Dbpoftla de LldbÉo ûfô/|20?3. oBJE[o: ¡qd6løo d6 fl¡a.
lsrbl dB clpo s @zlrú€ p0tr us na Cårma do VsúsdoÉs do ùl!
Mánlrcs * PR ÕOÌ'ITMTAÞ/V [hntói $upcrærødos Lba, CNPJ
75i62.88€/0(ìt/49. V^tORj Ú r,28118 (t,ll mllduzonto8 I orbnb r
UM o o¡to conbws).

do tldl¡do 0112æJ ' oBJETo: &dslçåo ds Dr"
Fr8 fls C¿¡neB do VgßadotrB d6 ÞlB

Ld!, CNPJ
o dolB

Eåls o Ebrih o.E0ls dnbvos).
0BS. Ëstô docunÉnto 0då dlstsnl,Bl rB tnt6ga ru Ðbrb ollcbl dos
Munlddoodo pâúrd htlp:/ wvrdbrbmunl@l.on.brihmýpcsqrJrar
6 rþ slþ $ r1,r.crìdÿpr.Fvbr

(i{sìrì ì 1,.1ìll¡r(,,,,¡

¡¡ r, j.< iq

Pr$feituta Munici¡rtl de Sõo Jorge D'Oestu
PUBLICAçAO DE PFEçOS REGISTRADOS

PREGÄoEtE [RoNCo N.0 81i2rp3
0 Nlflhlpb do Såo Joç D'&sto/Pr, 0rgáo Gsflrcbdor do S¡slônE

do fu glslro do Fiops, om ba so m Afl . l5 d¡ Loi toddral n.0 0.666/93
s poûrbË6 elb aç0€9, lôi Ëodoßl n,o 110.520/20@, Dðrob F6d0rdl
n.0 7.80/201 3 e Docrôb Mlflclpal î.0 rf ô01/2000, o nn publlo o þ¡
R6gi9lo d0 proços, obþllv¡ndoa luirá ou 01,6ntual {onltrhÉo d0 sn.
proæ qu dlapnlbila pncllodouls lnie onro: tsdreln, aaloÞlå, car.
phtliD o srr,E[te d6 p6dDiD/cerpkrÞlo, phtör, bl]Edþb caA¡nblro o

Enønrdor p6tr 6n$ùÉ0, consrþs e plnlwr o potr ma riuþnÉo d0
prédioso logrrdouoc prôlo6 m ñtrúdpb d0 Såo Joqe D'oosto ' Fr.
Btavés da Ab do Rog¡sto de Props docorrnb do Frügão EbtrËnhD
n.98f ¡2@3.,û)m pr¡rÕ dÉ 0l6cudo/vu6ncb do12 (do¿o) r',rc66s

luolo ao 0n,

PÉf6ilâ.

ÝJ

PUBTICAçÃO OE RESULTADO DE LICITAçÃO
0 Pngælro dcrþmdo rtrsvòBd0 Porbrle rf 2,467¿U3 dB l2do JuÛþ
de 2ü3, com bes l€ L6l Fodoral 0.ö6ô/$3ð bddeÉo @mpbmonbr,
loís públlco o ßsulhdo ds LidhÉo:
MODAUDAOE: PRËG,\O ELFTRONICO NO 0112U3 * Poo.6so DC

2nr2t&3.
OBlEfO: tuç|sûo do pr6ços, obþtlråndo o lúuo ou slbntLal foruci
nronb ds mennlt¡s ç rofol$or (bulhihru) a fundonúrbüda Bot¡ehrìí
do obrâs, l0fßosfottrd Rutrlo S6ftlps tlbam¡ qtB tEbâltBn m
D{driùod6 0r.Aritôr{o Prl8rihosno Mmlclpþ d0 Såo Joç D'066b. Pr,

CfiIÉRIO DE JULGAII,IEI.ITO DAs PRCJPOSTAS: MENOR PREÇO
POR IÎEM UNITARIO
FUNDAMENTAçÂo tECrAt; tol Fcdonl d 0.860/93 s suc altotr.

çðcs, Lel talornl n,¡ 10,520 do 17 de jrÍlr rlo 20tÞ; &cnto Füdor8l
nc 1O@4 de 20 de sôbmbro do 2fiq d6cßto Munidpal nt 6û1/2Cr09

s n" 3¡18,12ül: Lel Compbrænbr n.q 123¿06 o c6s sltrEç068 ô
bghbdo corrplomonlår.

Sño Jorgp D'oesb/Pr, 08do A006do 2023.
Dänbl Sorís Dìû6 ' PÉæoko

PorlaÈ n'2,{ÿ¿023

P¡efcitura Murricipal cle Dclis Vizinhos
MUMCfFIO DEOOTS VIZTNHOS - EDrrAt DE I'rABrLrrAçÀO

BfoEnl0: Edllald0 Onmrnìo0þ Pôllo rý 00mfp¡.
A tomlsdo do SebÉo Cofttmlca so6 ¡nbßrÊ¡dos o rBg/bdo do das.
dfro$o polknlmrdo Chanumônlo Pì¡ùllo n0 0ûl2lD3. Após¡ Elrpa
Corpoftþ! do av¡llâÉo des prûpo#s,s Conlsso do ssþçåo h0b'"

llbu o docbouâph eo atondhþnb do ob,oto a ægtílo poporÞnlB:
üâsdflcodo:1c
Pþporpôto: TASJDAPÆ DE00¡S VIZINHOS CNPJ 00,{i0$,802/00û1 "
00
PonluCo: 18 porfos
Aborb o Íxazô do trôs dla¡, conlonns cdhl do Öþmern¡nlo Públlco lf
0ûl/¿(¿3, p6E hbrposlÉo ds ßqxss @nto o Þc¡lrdo pß!flìlrEr

Dol6 Vlzhho B. 08dú opslô dG 2@3
DbrB ldzda Sitvs 'RdlrslCu,Dl .8hn6 Cùlin Sctuefl:er

Cosa¡Anbnb lurneloo - Roslbì d6 &dols

MUNICÍPTO DE DOS VTZNHOS.EDTT T DE HABTUTAçÄO
FbloDnbi Edibldo tlâmarnonto Públlco nq008/2023.
À Coml6Éo do Sobçåo Comunlca ¡06 inbro66ndoso ßsulhdo de dâÿ
dtlddo øBlirlnardo Cl8mrn€rb Púôllo fle 00&2U3. Añst EbFû
bmpotltlvs do ovalle Éo dae proposlâs,Ð Comb$o do SobËo lebi.
llbù o doch ou apÞ eo äbfitlllönb do objôto r sguinþ prolþmnto:
0assllcaÉo: la
PopomnËí d.JARDA MIBIM E,l.P,A, CNPJ 00.878.928/0001.50
Pöflllå$o: lEponbs
Aborto o p€zo do lrðs dlas, coîlomro €dlhl do ClEnEmonb Públlco n0

00MU3, p¡ra lnlorposlÈo dö 16orssronla o r0Eilâdo pr!hìrBr,
0ol6 Vldnlþs, 0û d6 ooosto d6 2@3

Dbm tui¿da Silÿe -Rud¡rßlCural . Blente CrislüE SchErÞor
CosarAnlonb ïurìolor0 .Roslbl dê CûrJofs


